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IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Apto. RES. CASCAVEL, Rua 
Francisco Bartinik, térreo, 03 
quartos e d+dependências, re-
formado com cozinha planejada, 
interfone, cerca elétrica, garagem 
coberta, R$ 250.000,00, poderá 
ficar locado.
45-99155-6699 Creci J07222
  CI-214988.

VENDE-SE APARTAMEN-
TO NORTH CITY

Florais, Apto 2 quartos, demais 
pendências, garagem, aproxim. 
50m², Prédio 4 andares, área de 
lazer com piscina, salão de festas, 
praça de jogos, quadras, playgrou-
nd, entrega 2028, unidades a partir 
de R$225.000,00. Encaminhamos 
financiamento Cx Econômica, 
subsídio Cohapar, Minha Casa 
Minha Vida. Fone: (45) 99959-
9979.  CI-215022.

VENDE-SE APARTAMEN-
TO NOVO

66m², privativo, suíte + 02 quar-
tos, novo. Entrega maio 2026 no 
Cancelli, Royal Plaza, prédio com 
piscina, 02 vagas de garagem, 
quadra, sala jogos, academia, brin-
quedoteca, cowoeking, elevador. 
Valor R$750.000,00. Fone: (45) 
99959-9979.  CI-215023.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Apart. no Centro, 11° andar com 
elevador, 3 quartos sendo 2 suítes, 
mais dependências, churrasquei-
ra na sacada com total de 350m², 
área total sendo 177m², área priva-
tiva por apenas R$ 1.550.000,00. 
Informações F:(45)9 9922-7904. 
Willian Serafim. CRECI19806f  
CI-214994.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Vende apart. Universitário, 6° an-
dar com elevador, 2 quartos mais 
dependências churrasqueira na 
sacada com total de 61m² área to-
tal sendo 50m² área privativa por 
apenas R$ 250.000,00 maiores 
informações. F: (45) 99922-7904 
Willian Serafim CRECI 19806f
  CI-214995.

VENDE-SE CASA NO IN-
TERLAGOS

56 M², com terreno de 90 m². 02 
quartos, sala, cozinha, WC, la-
vanderia, 02 vagas de garagem, 
encaminhamos financiamento. 
Valor R$245.000,00. Fone: (45) 
99959-9979.
  CI-215021.

VENDE-SE SOBRADO NO 
TROPICAL

156 M², com terreno de 190 m², 
recém-reformado, suíte master 
+ 02 quartos, salas estar e jantar, 
copa, cozinha, demais pendên-
cias, garagem para 04 carros, 
edícula com churrasqueira. Va-
lor: R$1.200.000,00. Fone: (45) 
99959-9979.  CI-215020.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Vende casa no Pioneiros Catari-
nense com 135m² de construção e 
terreno com 360m² por apenas R$ 
650.000,00. F:(45) 99922-7904 
Willian Serafim creci 19806f  CI-
214996.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Vende casa no Jardim União com 
1 suíte 2 quartos mais dependên-
cias, com sobra de terreno por 
apenas R$ 330.000,00 F: (45) 
99922-7904 Willian serafim Creci 
19806f.  CI-214997.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Vende sobrado no Maria Luí-
za próximo a av. Carlos Gomes 
terreno contendo 420m² sendo 
15m de frente com área cons-
truída de 400m² por apenas R$ 
1.400.000,00 maiores informações 
F: (45) 99922-7904 Willian Sera-
fim CRECI 19806f
  CI-214998.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Sobrado no Alto Alegre, medindo 
100m², sendo de 3 quartos, 2 vagas 
para carros, ideal para moradia ou 
escritório, por apenas, R$ 550 mil. 
Contato (45) 9 9922-7904. Willian 
Serafim.  Creci 19806f  CI-214992.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Vende sobrado no Tropical com 
aprox. 150m² de área construída, 
sendo 98m² averbado, suíte, 2 
quartos, vaga para 2 carros, alguns 
móveis planejados, ambientes 
climatizados, ótima localização, 
rua sem saída, por apenas R$ 
620.000,00. Agende sua visita, F: 
(45) 99922-7904 Willian Serafim 
CRECI 19806f.  CI-214999.

WILLIAN SERAFIN VEN-
DE

Casa no Verona próximo ao uni-
versitário, com 1 suíte, 2 quartos, 
edícula e lavanderia no fundo, o 
lote corredor de passagem ao lado 
da casa como acesso. A casa fica 
na região do Universitário, Pado-
vani, Verona, disponível por ape-
nas R$ 450.000,00. Contato (45) 9 
9922-7 904. Willian serafim. Creci 
19806f  CI-214990.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Vende imóvel (industrial, comer-
cial) frente BR 277 com aprox. 
15m de testada para a mesma, área 
total de aprox. 1.050m² contendo 
um barracão de aprox. 270m², 
ótima localização por apenas R$ 
1,200.000,00. F: (45) 99922-7904  
Willian Serafim CRECI 19806f.  
CI-214993.

IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Vende lote com 360m² no Bras-
madeira, Rua Rio Bonito. R$ 
360.000,00. F: (45) 99155-6699 
CRECI J07222.  CI-214983.

IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Vende lote com 455m² (13x35) 
no Cancelli, Rua Alcir da Motta, 
murado (preservação permanen-
te). R$ 300.000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222.  CI-214984.

IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Vende Lote com 1050m² (25x42) 
na região Central, Rua Vitória,770. 
R$ 2.550.000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222.  CI-214986.

IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Vende Área com 4.633m² no 14 de 
Novembro, frente para a Rua Sou-
za Naves Sul, a 300m da Petrocon, 
ao lado da Metalúrgica Turmina, 
R$ 2.200,000,00. F: (45) 99155-
6699 CRECI J07222.  CI-214987.

IMOBILIÁRIA PARA-
NHOS

Vende lote com 962m² (17,50x55) 
no Country, Rua Rio Grande do 
Norte, entre as Ruas 13 de Maio 
e Tiradentes. R$ 2.000.000,00. 
Aceita carros e parcelamento. F: 
(45) 99155-6699 CRECI J07222.  
CI-214985.

VENDE-SE TERRENO 155 
M²

Av. Barão do Rio Branco, saí-
da para Espigão. R$133.000,00. 
Entrada 10% restante em até 120 
meses. Fone: (45) 99959-9979.  CI-
215019.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Área industrial ou comercial de 
21.000m² por apenas R$ 180,00 
m². Informações (45)9 9922-7904 
Willian Serafim. CRECI 19806f  
CI-215000.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Terreno no Alto Alegre, medindo 
13x40 totalizando 520m² acima 
do nível da rua por apenas R$ 
650.000,00. Informações (45)9 
9922-7904 Willian serafim Creci 
19806F  CI-215001.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Imóvel comercial na região do Ato 
Alegre, terreno com área de 360m² 
e área construída de 300m² por 
apenas R$ 1.300.000,00. Infor-
mações (45)9 9922-7904 Willian 
serafim. Creci 19806F;  CI-215002.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Terreno no condomínio Paysa-
ge Felicita, medindo 10x20 to-
talizando 200m², por apenas R$ 
340.000,00. Informações (45)9 
9922-7904 Willian serafim. Creci 
19806F;  CI-215003.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Vende terreno no Bairro Siena 
medindo 10x20 plano com fren-
te sol nascente por apenas R$ 
235.000.00 Para maiores infor-
maçõe F:(45) 99922-7904 Willian 
Serafim CRECI 19806f  CI-215004.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Vende fazenda de 330 alq. prox. 
Cascavel com 70 alq. mec. com 
estrutura para pecuária pronta, 
sendo piquetes, barracões,reser-
vatórios de água, casas por apenas 
1.200 sacas de soja por alq. F: (45) 
99922-7904 Creci 19806f  CI-215005.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Vende terreno com 200m² em con-
domínio fechado, localizado em 
Cascavel-PR, acesso pelo prolon-
gamento da avenida Barão do Rio 
Branco, próximo ao Ceasa, sendo 
uma das regiões que mais cresce, 
o condomínio conta com portaria, 
salão de festas, estacionamento 
para visitantes, cerca elétrica, li-
berado para construção, com vá-
rias casas já em andamento, ótima 
opção para investimento ou para 
construção de seu lar, com uma 
linda vista da cidade, por apenas 
R$ 220.000,00. F: (45) 99922-
7904 Willlian Serafim. CRECI 
19806f.  CI-215006.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Vende chácara de 2 alq. sendo área 
de pastagem excelente para sua 
futura Casa de Campo por apenas 
R$ 700.000,00, aceita troca até 
60% do valor. F: (45) 99922-7904 
Willian Serafim CRECI 19806f.  
CI-215007.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Vende chácara de 20.000m² prox. 
Carlos Gomes, sentido Rio da Paz, 
sem benfeitorias, com rio no fun-
do, sendo uma área plana mecani-
zada e com uma reserva de mata 
nativa por apenas R$ 950.000,00. 
F: (45) 99922-7904. Willian Sera-
fim CRECI 19806f  CI-215008.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Vende fazenda de 50 alq. com 
aprox. 10 alq. mec. em Santa Te-
reza, bem localizada, por apenas 
45.000 sc de soja, podendo ser 
negociado, entrada mais 3 anos. F: 
(45)  99922-7904 Willian Serafim 
CRECI 19806f.  CI-215009.

WILLIAN SERAFIM VEN-
DE

Fazenda de aproximadamente 
65alq. Localizada a menos de 60 
km do Centro de Cascavel  para 
pastagem por apenas 100 mil o 
alq. Contato.(45) 9 9922-7904. 
Willian Serafim. Creci 19806f  CI-
214991.
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EPR Iguaçu S.A.
CNPJ/MF nº 58.056.046/0001-02 – NIRE 41.300.331.138

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
I. Data, Horário e Local: 15 de outubro de 2025, às 10:00 horas, no endereço da sede social 
localizada no município de São José dos Pinhais, estado do Paraná, Rodovia BR-277, Km 60+250, 
Praça de Pedágio, bairro Borda do Campo, CEP 83.075-000. II. Convocação e Presença: Dis-
pensadas as formalidades de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei 6.404 
de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme alterada, em razão da presença de acionistas titulares de 100% 
(cem por cento) das ações de emissão da Companhia, conforme assinaturas lançadas abaixo. 
III. Composição da Mesa: Presidente: José Carlos Cassaniga; e Secretário: Enio Stein Júnior. 
IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a alteração do endereço da sede social da Companhia e, 
se aprovado, a consequente alteração e adequação do artigo 2º do Estatuto Social; e (ii) a modi-
ficação e consolidação do estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a redação 
constante no Anexo I a esta ata. V. Deliberações: Após as oportunas discussões, os acionistas 
decidiram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o seguinte: (i) alterar o endereço da sede 
social da Companhia, o qual passa de município de São José dos Pinhais, estado do Paraná, 
Rodovia BR-277, Km 60+250, Praça de Pedágio, bairro Borda do Campo, CEP 83.075-000, para 
Avenida Presidente Tancredo Neves 3702, Quadra 40, Lote 015A, Comércio 01, Santa Cruz, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85806-470, de modo que o artigo 2º do Estatuto 
Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º – A Companhia tem sua 
sede social e foro na Avenida Presidente Tancredo Neves 3702, Quadra 40, Lote 015A, Comércio 
01, Santa Cruz, Município de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85806-470, podendo instalar, 
estabelecer, transferir e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios em qualquer 
parte do território nacional, por deliberação da Diretoria.” (ii) de forma a refletir as deliberações 
acima, reformar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a 
redação consoante no Anexo I desta ata. VI. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata, que, após lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Autorizada a publicação da presente ata 
com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei 
das S.A. VII. Assinaturas: Mesa: Presidente: Sr. José Carlos Cassaniga; Secretário: Enio Stein 
Júnior. Acionistas: EPR Infraestrutura PR Lote 6 S.A. (por: José Carlos Cassaniga e Enio Stein 
Júnior). A presente ata foi lavrada em 1 (uma) via digital, em livro próprio, tendo-se dela extraído 
cópias enviadas ao registro de comércio. Cascavel/PR, 15 de outubro de 2025. Mesa: José 
Carlos Cassaniga Presidente; Enio Stein Júnior – Secretário. Acionistas: EPR Infraestrutura PR 
Lote 6 S.A. (por: José Carlos Cassaniga e Enio Stein Júnior). Anexo I –  Estatuto Social da 
Companhia – Capítulo I – Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração: Artigo 
1º. A EPR Iguaçu S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, regida pelo presente estatuto 
social (“Estatuto Social”), pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), pelo acordo 
de acionistas arquivado na sede social (“Acordo de Acionistas”) e pelas demais disposições 
aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede social e foro na Avenida Presidente Tancredo 
Neves 3702, Quadra 40, Lote 015A, Comércio 01, Santa Cruz, Município de Cascavel, Estado do 
Paraná, CEP 85806- 470, podendo instalar, estabelecer, transferir e extinguir filiais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, por deliberação da 
Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a exploração da concessão de serviços 
públicos de recuperação, operação, manutenção, monitoração, conservação, implantação de 
melhorias, ampliação de capacidade e manutenção do nível de serviço do Sistema Rodoviário do 
Lote 6 – Rodovias do Paraná, no trecho rodoviário compreendido pelas rodovias BR-163/277/469 
e PR-158/180/182/280/483, bem como a exploração de receitas extraordinárias devidamente 
autorizadas, nos termos, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital de Concessão nº 
05/2024 da Agência Nacional de Transportes Terrestres (“ANTT”) e no respectivo Contrato de 
Concessão (“Contrato de Concessão”). Artigo 4º. A Companhia tem prazo de duração indeter-
minado. Capítulo II – Capital Social: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de 
R$ 690.000.000,00 (seiscentos e noventa milhões de reais), totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado, em moeda corrente nacional, composto por 690.000.000 (seiscentas e noventa 
milhões) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º. Cada ação 
ordinária confere ao seu titular 1 (um) voto nas Assembleias Gerais de Acionistas (“Assembleia 
Geral”). Parágrafo 2º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia, que não reconhecerá 
mais do que um proprietário para exercer os direitos a elas inerentes. Parágrafo 3º. Todas as 
ações de emissão da Companhia serão escrituradas nos livros próprios da Companhia em nome 
de seus titulares. Parágrafo 4º. Observado o disposto no Acordo de Acionistas e na Lei das S.A., 
mediante aprovação da Assembleia Geral, a Companhia, poderá adquirir suas próprias ações, 
devendo as ações adquiridas ser mantidas em tesouraria e posteriormente alienadas ou canceladas. 
Parágrafo 5º. A alienação e a oneração de ações de emissão da Companhia somente poderão 
ser realizadas de acordo com o previsto no Acordo de Acionistas, sendo nula qualquer alienação 
ou oneração efetuada em desacordo com as disposições de tal Acordo de Acionistas. Parágrafo 
6º. É vedada a criação ou emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Artigo 6º. Observado 
o disposto neste Estatuto Social e na Lei das S.A., bem como o disposto no Acordo de Acionistas, 
os acionistas (diretos e/ou indiretos) terão direito de preferência para subscrever novas ações e 
valores mobiliários conversíveis em ações emitidas pela Companhia. Artigo 7º. A não integraliza-
ção, pelo subscritor, do valor subscrito, nas condições previstas no boletim de subscrição, 
constituirá, de pleno direito, o acionista remisso em mora, de acordo com a Lei das S.A., sujeitando 
o subscritor ao pagamento do valor em atraso corrigido pela variação positiva do IPCA, além de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die, até a data do efetivo pagamento, e 
multa não compensatória igual a 10% (dez por cento) do valor devido. Capítulo III – Assembleias 
Gerais: Artigo 8º. Os acionistas reunir-se-ão anualmente, em assembleia geral ordinária da 
Companhia, a ser realizada nos 4 (quatro) primeiros meses contados do encerramento de cada 
exercício social, para deliberar sobre as matérias dispostas no artigo 132 da Lei das S.A., e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. Artigo 9º. As Assembleias Gerais poderão ser 
convocadas, a qualquer momento, na forma prevista na Lei das S.A. Será considerada regularmente 
instalada qualquer Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. Parágrafo 1º. 
Além de presencialmente, Assembleia Geral poderá, ainda, ser realizada (i) semipresencialmente 
– quando os acionistas puderem participar e votar presencialmente, no local físico da realização 
do conclave, mas também à distância; ou (ii) digitalmente – quando os acionistas só puderem 
participar e votar à distância. Quando semipresencial ou digital, a participação e a votação à dis-
tância dos acionistas podem ocorrer mediante o envio de boletim de voto à distância (inclusive por 
e-mail) e/ou mediante atuação remota, via sistema eletrônico. O instrumento de convocação deverá 
informar, em destaque, se a Assembleia Geral será presencial, semipresencial ou digital, conforme 
o caso, detalhando como os acionistas poderão participar e votar. Para todos os fins legais, as 
Assembleias Gerais realizadas digitalmente serão consideradas como realizadas na sede da 
Companhia aplicável. Parágrafo 2º. Os acionistas não poderão deliberar sobre qualquer matéria 
que não tenha sido expressamente incluída na ordem do dia da respectiva Assembleia Geral. 
Parágrafo 3º. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador 
constituído na forma do artigo 126, parágrafo 1º da Lei das S.A. Parágrafo 4º. Não poderá votar 
na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais suspensos, na forma dos artigos 120 e 122, 
inciso V, da Lei das S.A. e do Acordo de Acionistas. Parágrafo 5º. O acionista não poderá votar 
nas deliberações relativas a laudo de avaliação dos bens com que concorrer para o capital social 
e à aprovação de suas contas como administrador, nem tampouco em quaisquer outras em que 
tiver interesse conflitante com o da Companhia. Parágrafo 6º. Dos trabalhos e deliberações da 
Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos 
acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão certidões ou cópias autênticas para os fins legais. Artigo 
10. Compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias indicadas nos artigos 
122, 132 e 136 da Lei das S.A. e sobre as matérias abaixo elencadas: i. alteração do estatuto 
social para (a) realizar aumentos de capital, exceto conforme previsto no Acordo de Acionistas; (b) 
alterar a composição, competência e funcionamento da Assembleia Geral e do Conselho de 
Administração, observado o disposto no Acordo de Acionistas, se for o caso; e (c) alterar a apu-
ração ou destinação de resultados, incluindo criação, capitalização e extinção de reservas; ii. 
deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos em 
desacordo com a política de dividendos;; iii. transformação do tipo societário; iv. fusão, incorpo-
ração ou cisão envolvendo a Companhia; v. registro de companhia aberta na categoria A (ou 
categoria que a substitua) ou oferta pública de ações ou de valores mobiliários conversíveis em 
ações de emissão da Companhia; vi. dissolução e liquidação da Companhia; vii. nomeação e 
destituição de liquidante da Companhia; viii. apresentação de pedido de recuperação judicial ou 
extrajudicial ou falência, pela Companhia; ix. participação em grupo de sociedades, pela Companhia, 
nos termos do artigo 265 da Lei das S.A.; x. aprovação de investimento em novos empreendimen-
tos no setor de concessão de rodovias federais e estaduais para operação e manutenção no 
Brasil e do respectivo plano de negócios; xi. fixação da remuneração individual (fixa e variável) de 
membro da administração que seja uma parte relacionada de qualquer dos acionistas; xii. aprovar 
planos de remuneração referenciados em ações; xiii. deliberar sobre a emissão de debêntures 
conversíveis em ações ou aumentos de capital; xiv. contratação de endividamento em valor que 
eleve a razão Dívida Líquida/EBITDA a valor superior ao previsto no plano de negócios aplicável, 
admitida uma variação de 10% (dez por cento), salvo se o endividamento for comprovadamente 
indispensável para o cumprimento das obrigações da Companhia sob contrato de concessão por 
ela celebrado ou perante autoridade governamental, desde que contratado em condições de 

mercado, observado o disposto no Acordo de Acionistas; xv. outorga, pela Companhia, de garan-
tia, real ou fidejussória, salvo no âmbito de financiamento ou operação contratada em benefício da 
Companhia, observados os termos do plano de negócios aprovado; xvi. aquisição, subscrição ou 
alienação, pela Companhia, de quotas, ações ou participações em outra sociedade (personificada 
ou não), ou em fundos de investimento (exceto fundos mútuos ou exclusivos destinados à aplicação 
do caixa), salvo (a) a subscrição de capital em subsidiária em atendimento de capitalização prevista 
no plano de negócios aprovado ou (b) conforme o item (xxiv) abaixo; xvii. criação (i.e., constituição), 
pela Companhia, de nova subsidiária, exceto se necessário para fins regulatórios ou para a capta-
ção de financiamento para a Companhia; xviii. celebrar, alterar ou resilir quaisquer acordos de 
sócios, acionistas ou cotistas; xix. participação, da Companhia, em associações, fundações, 
empresas individuais de responsabilidade limitada ou consórcios; xx. alienação ou oneração de 
bens do ativo não circulante não prevista no plano de negócios ou no orçamento anual aprovado 
e que envolvam valores iguais ou superiores a 10% (dez por cento) do total do ativo não circulante 
da Companhia (no caso de alienação de ativos pela Companhia); xxi. celebrar, alterar ou rescindir 
contratos celebrados entre, de um lado, a Companhia e, de outro, uma parte relacionada, exceto 
conforme previsto no Acordo de Acionistas; xxii. abandonar ou rescindir contratos de concessão; 
xxiii. outorgar empréstimos ou abrir linhas de crédito, exceto conforme previsto no Acordo de 
Acionistas; e xxiv. propor, celebrar acordo ou liquidar processos administrativos, judiciais ou 
arbitrais que envolvam práticas de corrupção ou crimes ambientais. Artigo 11. Observado o 
disposto no Acordo de Acionistas e os quóruns previstos na Lei das S.A., as deliberações das 
Assembleias Gerais serão aprovadas pela maioria do capital social votante na Assembleia Geral. 
Artigo 12. O presidente da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as disposições do 
Acordo de Acionistas, não devendo computar quaisquer votos que venham a ser proferidos em 
desacordo com as disposições de tais acordos de acionista. Capítulo IV – Da Administração: 
Artigo 13. A administração da Companhia competirá ao Conselho de Administração e à Diretoria. 
Parágrafo 1º. Os membros da administração serão investidos em seus respectivos cargos nos 
30 (trinta) dias subsequentes à sua eleição, mediante assinatura de termo de posse lavrado nos 
livros mantidos pela Companhia para esse fim. Parágrafo 2º. Os membros da administração 
permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. Parágrafo 3º. Em caso de 
substituição de membro da administração, o substituto completará mandato do substituído. 
Parágrafo 4º. Todos os administradores deverão atender aos requisitos de elegibilidade previstos 
na legislação aplicável, notadamente a Lei das S.A, e ser pessoas com reputação ilibada, ter 
comprovada experiência em sua área de atuação e declarar ausência de conflito de interesse. 
Parágrafo 5º. A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual dos administradores, cabendo 
ao Conselho de Administração estabelecer a remuneração individual de cada administrador, exceto 
pelo previsto no artigo 10 (xii) acima. Parágrafo 6º. Os administradores ficam dispensados de 
prestar caução. Capítulo V – Conselho de Administração: Artigo 14. Observado o disposto 
no Acordo de Acionistas, o Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 3 (três) 
membros e, no máximo, 5 (cinco) membros, com mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a 
reeleição. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral poderá a qualquer tempo substituir os Conselheiros. 
Parágrafo 2º. Em caso de vacância, será convocada a Assembleia Geral para eleição do respec-
tivo substituto. Parágrafo 3º. O Conselho de Administração terá um presidente, que será escolhido 
pela Assembleia Geral. Parágrafo 4º. Em caso de ausência ou impedimento temporário, o presi-
dente do Conselho de Administração indicará o seu substituto dentre os demais Conselheiros. 
Artigo 15. O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que necessário aos interesses da 
Companhia. Parágrafo 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo 
presidente do Conselho de Administração (ou seu substituto) ou, na hipóteses deste retardar a 
convocação, por quaisquer 2 (dois) membros do Conselho de Administração, em conjunto, mediante 
o envio de correspondência eletrônica a todos os Conselheiros, com apresentação da ordem do 
dia, acompanhada dos documentos pertinentes, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, 
em 1ª convocação, e, em 2ª convocação, com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência. 
Parágrafo 2º. Além de presencialmente, as reuniões do Conselho de Administração poderão, 
ainda, ser realizadas de forma semipresencial ou digitalmente, nos termos da regulamentação 
aplicável. Parágrafo 3º. O presidente do Conselho de Administração será responsável por presidir 
as reuniões do Conselho de Administração e indicar os respectivos secretários. Parágrafo 4º. As 
reuniões do Conselho de Administração somente serão instaladas, em 1ª (primeira) convocação, 
com a presença da maioria dos conselheiros eleitos e, em 2ª (segunda) convocação, com qualquer 
número de conselheiros. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regular 
a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. Parágrafo 5º. As deliberações do Conse-
lho de Administração serão aprovadas pela maioria dos membros presentes à reunião do Conselho 
de Administração, observado, quando for o caso, o voto de desempate do presidente do Conselho 
de Administração, salvo em relação às matérias indicadas no Artigo 16, as quais deverão ser 
aprovadas, cumulativamente, (i) pela maioria dos Conselheiros e (ii) pelo voto afirmativo de 2 (dois) 
Conselheiros indicados por acionistas que detiverem, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) 
das ações ordinárias, observado o disposto no Acordo de Acionistas. Parágrafo 6º. O presidente 
do Conselho de Administração (ou seu substituto) terá o voto de desempate nas deliberações do 
Conselho de Administração. Parágrafo 7º. As atas das reuniões do Conselho de Administração 
deverão ser lavradas em livro Próprio. Artigo 16. No exercício e suas atribuições, compete ao 
Conselho de Administração, sem prejuízo das competências previstas na legislação vigente, deli-
berar sobre as seguintes matérias: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (ii) 
eleger e destituir os membros da Diretoria e fixar-lhes as atribuições; (iii) fiscalizar a gestão da 
Diretoria e examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações 
sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; (iv) convocar a 
assembleia geral ordinária ou extraordinária, quando julgar conveniente; (v) manifestar-se sobre o 
relatório da administração e as contas da Diretoria; e (vi) escolher e destituir os auditores indepen-
dentes, se houver. Capítulo VI – Diretoria: Artigo 17. A A Diretoria será composta por, no mínimo, 
2 (dois) e, no máximo, 5 (cinco) Diretores, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de 
Relações com Investidores e os demais Diretores sem designação específica ou com a designação 
que o Conselho de Administração estabelecer na sua eleição, sendo admitida a cumulação de 
cargos. Parágrafo 1º. Os Diretores terão mandato de até 3 (três) anos, sendo permitida a reelei-
ção. Parágrafo 2º. Observado o disposto no Acordo de Acionistas, o Conselho de Administração 
poderá a qualquer tempo substituir os Diretores. Parágrafo 3º. Compete ao Diretor Presidente 
superintender os negócios e supervisionar e dirigir os trabalhos da Companhia, bem como coor-
denar, orientar, acompanhar e supervisionar os demais membros da Diretoria. Parágrafo 4º. 
Compete ao Diretor de Relações com Investidores representar a Companhia perante os órgãos de 
controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais (incluindo a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”), Banco Central do Brasil, B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, instituição escritura-
dora das ações de emissão da Companhia, quando houver, entidades administradoras de mercados 
de balcão organizado, conforme aplicável), prestar informações ao público investidor, à CVM, ao 
Banco Central do brasil, aos mercados de balcão e/ou às bolsas de valores nas quais a Companhia 
venha a ter seus valores mobiliários negociados e demais órgãos relacionados às atividades 
desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, tomar providências para 
manter atualizado o registro de companhia aberta perante a CVM e reportar ao Diretor Presidente 
qualquer situação relativa às questões referentes a relações com investidores da Companhia. 
Parágrafo 5º. Em caso de vacância dos cargos de Diretor, será convocada reunião do Conselho 
de Administração para eleição do respectivo substituto. Parágrafo 6º. Compete aos Diretores 
sem designação específica representar a Companhia nos termos deste Estatuto Social, adotando 
as medidas necessárias à consecução do seu objeto social, sem prejuízo de atribuições específi-
cas que lhes sejam fixadas pelo Conselho de Administração. Artigo 18. A Diretoria deverá reunir-
-se sempre que convocada pelo Diretor Presidente. Parágrafo 1º. As reuniões da Diretoria serão 
convocadas com antecedência mínima de 3 (três) dias, devendo constar a data, horário, local e 
ordem do dia da reunião. A convocação prévia das reuniões da Diretoria da Companhia será dis-
pensada quando presente a totalidade dos Diretores em exercício. Parágrafo 2º. Além de presen-
cialmente, as reuniões da Diretoria poderão, ainda, ser realizadas semipresencialmente ou digital-
mente, nos termos da regulamentação aplicável. Parágrafo 3º. A Diretoria, em regra, não atuará 
como órgão colegiado, salvo nas hipóteses previstas neste Estatuto Social, ou quando assim for 
necessário, a critério de qualquer Diretor. Serão obrigatoriamente submetidas à deliberação 
colegiada da Diretoria as seguintes matérias: (i) a submissão do relatório da administração e das 
contas da Diretoria ao Conselho de Administração; e (ii) matérias que, por força de deliberação do 
Conselho de Administração ou da Assembleia Geral, venham a ser delegadas à Diretoria como 
órgão colegiado. Parágrafo 4º. As reuniões da Diretoria poderão ser instaladas na presença de 
Diretores que representem a maioria dos membros da Diretoria, sendo tais reuniões presididas 
pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, pelo Diretor que na ocasião for escolhido pela maioria 
dos membros presentes. Parágrafo 5º. As resoluções da Diretoria, quando reunida, serão toma-
das pelo voto da maioria dos Diretores presentes à respectiva reunião. Parágrafo 6º. As atas das 
reuniões da Diretoria deverão ser lavradas em livro próprio. Artigo 19. A Diretoria tem os poderes 
para praticar os atos necessários à consecução do objeto social, observado o disposto neste 
Estatuto Social, o Acordo de Acionistas, as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de 
Administração, competindo-lhe especialmente: (i) cumprir e fazer cumprir o disposto neste Estatuto 
Social; (ii) administrar e gerir os assuntos de rotina perante os órgãos públicos federais, estaduais 
e municipais, autarquias e sociedades de economia mista; (iii) administrar e gerir a cobrança de 
quaisquer pagamentos devidos à Companhia; (iv) administrar e gerir a assinatura de correspon-
dências de assuntos rotineiros; (v) implementar e explorar o objeto social da Companhia de acordo 
com o plano de negócios aprovado; (vi) observar o orçamento anual aprovado; (vii) deliberar sobre 

a criação, transferência e encerramento de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer 
outros estabelecimentos da Companhia no país; (viii) representar a Companhia, em juízo ou fora 
dele, ativa e passivamente, perante quaisquer terceiros, incluindo repartições públicas ou autori-
dades federais, estaduais ou municipais; (ix) apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses seguintes 
ao encerramento do exercício social, à apreciação dos acionistas, o seu relatório e demais 
documentos pertinentes às contas do exercício social, bem como proposta para destinação do 
lucro líquido e distribuição de dividendos, observadas as imposições legais e o que dispõe este 
Estatuto Social; e (x) cumprir as demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pelos acionistas 
da Companhia ou pelo Conselho de Administração da Companhia. Artigo 20. A representação da 
Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante órgãos ou repartições públicas 
federais, estaduais e municipais ou quaisquer terceiros, bem como a assinatura de escrituras, 
cheques, ordens de pagamento, contratos em geral e quaisquer outros documentos ou a prática 
de quaisquer atos que importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou exonerem 
terceiros de obrigação para com a Companhia; incumbirão, serão obrigatoriamente realizados: (i) 
por 2 (dois) Diretores, agindo sempre em conjunto; (ii) por qualquer Diretor, agindo em conjunto 
com 1 (um) procurador com poderes específicos, constituído conforme previsto no Parágrafo Único 
desta Cláusula; (iii) por 2 (dois) procuradores com poderes específicos, agindo sempre em conjunto; 
ou (iv) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador com poderes específicos, exclusivamente para o 
fim de representação da Companhia em juízo e/ou perante repartições públicas federais, estaduais 
ou municipais, conforme especificado nos instrumentos de mandato, vedada a outorga de substa-
belecimento sem reservas. Parágrafo Único. As procurações outorgadas em nome da Companhia 
serão firmadas por 2 (dois) Diretores e deverão especificar os poderes conferidos, os quais terão 
validade de, no máximo, 1 (um) ano, exceto as procurações cuja finalidade seja a representação 
em processos judiciais ou administrativos, que poderão ser por prazo indeterminado. Capítulo VII 
– Conselho Fiscal: Artigo 21. A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por, no mínimo, 
3 (três) membros e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número, acionis-
tas da Companhia ou não, o qual não funcionará em caráter permanente e somente será instalado 
por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses previstas em lei. 
Parágrafo 1º. Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente 
qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, e exercerão 
seu mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. Parágrafo 
2º. Os membros do Conselho Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fixada pela Assembleia 
Geral, se aplicável. Parágrafo 3º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, 
o respectivo suplente ocupará seu lugar. Artigo 22. O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as 
atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno 
do Conselho Fiscal deverá ser elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião 
convocada após a sua instalação. Capítulo VIII – Diretoria: Artigo 23. O exercício social tem 
início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço 
patrimonial e as demais demonstrações financeiras deverão ser preparadas de acordo com os 
prazos e demais condições previstas na legislação aplicável. Parágrafo único. As demonstrações 
financeiras da Companhia deverão ser auditadas, na forma da legislação aplicável, por auditor 
independente, devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 24. Do resultado 
do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, 
e a provisão de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro. O prejuízo do exercício será 
obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, 
nessa ordem. O lucro líquido deverá ser alocado na seguinte forma: (i) 5% (cinco por cento) serão 
destinados para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital 
social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, serão destinados para o pagamento do dividendo 
obrigatório devido aos acionistas, observadas as demais disposições deste Estatuto Social e a 
legislação aplicável; e (iii) eventual saldo será distribuído de acordo com a deliberação da assembleia 
geral. Parágrafo único. A Companhia poderá deixar de constituir a reserva legal no exercício 
social em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder 30% 
(trinta por cento) do capital social. Artigo 25. A Companhia poderá: (i) levantar balanços semestrais 
e com base nestes declarar dividendos intermediários, à conta do lucro apurado, dos lucros acu-
mulados e da reserva de lucros; (ii) levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre 
e distribuir dividendos intercalares, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do 
exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o artigo 182, parágrafo 
1º, da Lei das S.A.; e (iii) creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre 
o capital próprio, os quais serão imputados ao valor do dividendo obrigatório, passando a integrá- 
los para todos os efeitos legais. Capítulo IX – Liquidação: Artigo 26. A Companhia dissolver-se-á 
nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral, quando for o caso, determinar o modo 
de liquidação e nomear o Conselho Fiscal e o liquidante que deverão atuar no período da liquidação, 
fixando-lhes a remuneração. Capítulo X – Acordo de Acionistas: Artigo 27. A Companhia 
observará fielmente o Acordo de Acionistas. Parágrafo 1º. O presidente da Assembleia Geral não 
computará o voto proferido com infração ao Acordo de Acionistas. Parágrafo 2º. A Companhia 
não registrará em seus livros sociais, sendo nula e ineficaz em relação à Companhia, aos acionis-
tas e a terceiros, a alienação ou oneração de ações em violação às disposições do Acordo de 
Acionistas. Artigo 28. Quaisquer disputas, controvérsias, litígios, conflitos ou discrepâncias entre 
as Partes de qualquer natureza que surgirem em decorrência deste Estatuto (“Conflito”) serão 
resolvidos definitivamente por arbitragem administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da 
Câmara do Comércio Brasil e Canadá (“CCBC”), de acordo com a Lei Federal no 9.307 /96 (“Lei 
de Arbitragem”), e o regulamento de arbitragem da CCBC em vigor na data do pedido de instau-
ração da arbitragem (“Regulamento”), com exceção das alterações aqui previstas. A lei aplicável 
à arbitragem será a lei brasileira e será vedado o julgamento por equidade. (i) A arbitragem será 
conduzida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo o Tribunal Arbitral (conforme 
abaixo definido), motivadamente, designar a realização de atos específicos em outras localidades. 
A arbitragem será conduzida na língua portuguesa e será sigilosa. (ii) A arbitragem será conduzida 
por 3 (três) árbitros inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”). A parte 
reclamante indicará um árbitro e a parte reclamada indicará outro árbitro, nos prazos estabelecidos 
pela CCBC. O terceiro árbitro, que atuará como presidente do Tribunal Arbitral, bem como os 
árbitros não indicados pelas partes da arbitragem no prazo estabelecido, deverão ser indicados 
de acordo com o Regulamento. Quaisquer omissões, recusas, impedimentos, suspeições, litígios, 
dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas partes da arbitragem ou à esco-
lha do terceiro árbitro serão dirimidos pela CCBC. Caso qualquer dos 3 (três) árbitros não seja 
nomeado no prazo previsto no Regulamento, caberá à CCBC nomeá-lo(s), de acordo com o previsto 
no Regulamento, ficando afastado o dispositivo do Regulamento que limite a escolha de coárbitro 
ou presidente do Tribunal Arbitral à lista de árbitros da CCBC. Os procedimentos previstos neste 
item também se aplicarão aos casos de substituição de árbitro. (iii) Na hipótese de arbitragem 
envolvendo 3 (três) ou mais partes em que (i) estas partes não se reúnam em apenas dois grupos 
de requerentes ou requeridas; ou (ii) as partes reunidas em um mesmo grupo de requerentes ou 
requeridas não cheguem a um consenso sobre a indicação do respectivo coárbitro, todos os 
árbitros serão nomeados pela CCBC, nos termos do Regulamento, salvo acordo de todas as 
partes da arbitragem em sentido diverso. (iv) Qualquer das partes da arbitragem poderá requerer 
medida liminar ou cautelar ao Poder Judiciário, em caso de urgência e antes da constituição do 
Tribunal Arbitral, não podendo esta disposição ser considerada inconsistente com ou como renún-
cia a qualquer das disposições contidas neste Estatuto. Para tal finalidade, fica eleita a cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja. (v) A sentença arbitral será proferida por escrito, indicará suas razões e fundamentos, e será 
final, vinculante e exequível contra as partes da arbitragem de acordo com seus termos, não se 
exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra ela, ressalvados os pedidos 
de correção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem e 
eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei de Arbitragem. A sentença arbitral será tida 
pelas partes da arbitragem como solução do Conflito, as quais deverão aceitar tal sentença arbitral 
como a verdadeira expressão de sua vontade em relação ao Conflito. O Tribunal Arbitral poderá 
conceder qualquer medida disponível e apropriada conforme a lei brasileira. O Tribunal Arbitral 
alocará entre as partes da arbitragem, conforme os critérios da sucumbência, razoabilidade e 
proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) das taxas e demais valores devidos, pagos ou 
reembolsados à CCBC, (ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos 
árbitros, (iii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos peritos, tradu-
tores, intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares eventualmente designados pelo Tribunal Arbitral, 
(iv) dos honorários contratuais ou qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte 
contrária a seus advogados, assistentes técnicos, tradutores, intérpretes e outros auxiliares, e (v) 
de eventual indenização por litigância de má-fé. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das 
partes da arbitragem a pagar ou reembolsar (i) honorários advocatícios de sucumbência e (ii) 
qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária com relação à arbitragem, 
a exemplo de despesas com fotocópias, autenticações, consularizações e despesas de viagens. 
A execução da sentença arbitral será feita na comarca da cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Capítulo II – Disposições Gerais: Artigo 29. Os casos omissos neste Estatuto Social 
serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S.A., 
observado o disposto no Acordo de Acionistas. Cascavel/PR, 15 de outubro de 2025. (ass.:) Mesa: 
José Carlos Cassaniga – Presidente; Enio Stein Júnior – Secretário. Acionistas: EPR Infraestru-
tura PR Lote 6 S.A. (por: José Carlos Cassaniga e Enio Stein Júnior). Junta Comercial do Estado 
do Paraná. Certifico o registro em 17/10/2025, 18:48 horas, sob nº 20255201222. Protocolo: 
255201222 de 17/10/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia – Secretário Geral.
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